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ESTADO DE GOIÁS 
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV 

PORTARIA N.º 1730,  de 27  de setembro de 2021.  
 
 

  
Institui a Política de Segurança da Informação – PSI 
– no âmbito da Goiás Previdência – GOIASPREV. 
  

 
  

O PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA – GOIASPREV –, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 66, de 27 de janeiro 
de 2009, e 

CONSIDERANDO, que a informação possui grande valor estratégico, tático e 
operacional; 

  

CONSIDERANDO, a necessidade de adoção de políticas e comportamentos que 
visem garantir a segurança da informação, com o objetivo de reduzir os riscos de falhas, danos, 
vazamento de informações e/ou prejuízos que possam comprometer a imagem e objetivos da 
GOIASPREV; 

  

CONSIDERANDO, a importância da adoção de boas práticas relacionadas à 
proteção da informação preconizada pela norma NBR ISO/IEC 27002:2013 e pela legislação 
vigente; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança da Informação – PSI – no âmbito 
da Goiás Previdência – GOIASPREV, nos termos do instrumento constante do Anexo Único desta 
Portaria. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA 
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ANEXO ÚNICO 

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DA GOIÁS PREVIDÊNCIA – GOIASPREV 

 

Capítulo I 

Dos Termos e Definições 

 

Art. 1º As diretrizes, normas complementares e manuais de procedimentos da PSI 
aplicam-se aos agentes públicos lotados na GOIASPREV, bem como a qualquer colaborador, 
visitante e empresas contratadas, sendo de responsabilidade de cada um o seu cumprimento, mesmo 
após o encerramento do vínculo com a Autarquia Previdenciária.  

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria e de suas regulamentações, aplicam-se as 
seguintes definições:  

I – acesso: ato de ingressar, transitar, conhecer ou consultar a informação, bem 
como a possibilidade de usar os ativos de informação de um órgão ou entidade;  

II – agente público: servidores, consultores, estagiários, prestadores de serviços 
que, por força de contratos, convênios, protocolos, acordos de cooperação e instrumentos congêneres, 
executem atividades vinculadas que os tornem autorizados a obter acesso a informações e sistemas 
da GOIASPREV;  

III – ameaça: qualquer evento que explore vulnerabilidades ou seja causa potencial 
de um incidente indesejado, que pode resultar em dano para um sistema ou organização; 

 IV – área de TI: unidade administrativa responsável pela gestão de tecnologia da 
informação da GOIASPREV;  

V – ativos de informação: os meios de armazenamento, transmissão e 
processamento, os sistemas de informação, bem como os locais onde se encontram;  

VI – autenticidade: garantia de que o dado ou informação é verdadeiro e fidedigno 
na origem, em trânsito e no destino. Assevera a legitimidade e autoria do dado ou informação;  

VII – confidencialidade: propriedade de que a informação não esteja disponível ou 
revelada a pessoas físicas, sistemas, órgãos ou entidades não autorizadas;  

VIII – Comitê Gestor de Segurança da Informação: grupo de servidores designados 
para assessorar a implementação das ações de segurança da informação no âmbito da GOIASPREV; 

IX – dados: informação preparada para ser processada, operada e transmitida por 
um sistema ou programa de computador;  

X – Diretoria Executiva: Presidente e Diretores;  

XI – disponibilidade: propriedade de que a informação esteja acessível e utilizável, 
sob demanda, por uma pessoa física, sistema, órgão ou entidade, que esteja autorizado;  
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XII – gestão de segurança da informação: conjunto de medidas que tem como 
objetivo o planejamento, a implementação, a operação, o monitoramento e a melhoria da segurança 
da informação;  

XIII – gestor da informação: agente público da GOIASPREV responsável pela 
administração das informações geridas nos processos de trabalho sob sua responsabilidade;  

XIV – informação: conjunto de dados, textos, imagens, ou quaisquer formas de 
representação dotadas de significado em determinado contexto, independentemente do suporte em 
que resida ou da forma pela qual seja veiculado;  

XV – integridade: propriedade de que a informação não foi modificada ou destruída 
de maneira não autorizada ou acidental;  

XVI – recursos de TI: recursos de tecnologia da informação que processam, 
armazenam e transmitem informações, tais como aplicações, sistemas de informação, estações de 
trabalho, notebooks, servidores de rede, equipamentos de conectividade e infraestrutura;  

XVII – Segurança da Informação: conjunto de medidas que tem como objetivo o 
estabelecimento dos controles necessários à proteção das informações durante sua criação, aquisição, 
uso, transporte, guarda e descarte, contra destruição, modificação, comercialização ou divulgação 
indevidas e acessos não autorizados, acidentais ou intencionais, garantindo a continuidade dos 
serviços e a preservação de seus aspectos básicos de confidencialidade, integridade, disponibilidade, 
autenticidade e legalidade;  

XVIII – usuário: agente público, segurados e beneficiários que obtiveram 
autorização do responsável pela área interessada para acesso aos ativos de informação.  

 

Capítulo II 

Dos Objetivos 

 

Art. 3º A PSI tem por objetivo:  

I – estabelecer estratégias, responsabilidades, normas e procedimentos de uso, 
visando assegurar a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade dos dados, 
informações e sistema, bem como dos repositórios ou meios de armazenamento, reconhecidamente 
necessários ao desempenho das atribuições da GOIASPREV, contra ameaças e vulnerabilidades que 
possam comprometer seus ativos e/ou sua imagem institucional;  

II – minimizar os danos decorrentes do comprometimento da confidencialidade, 
integridade, disponibilidade, autenticidade e legalidade da informação;  

III – proteger a confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e 
legalidade da informação otimizando investimentos por meio de uma abordagem sistemática de 
gestão de riscos. 

 



_________________________________ _____________________________________ 

4 
Goiás Previdência – GADPREV/GOIASPREV  

Av. Primeira Radial, nº 586, 5º andar, St. Pedro Ludovico, CEP 74820-300, Goiânia-GO, Fone (62) 3201.7800 

 

Capítulo III 

Das Diretrizes Gerais 

 

Art. 4º Os usuários devem conhecer e cumprir a PSI, sendo responsáveis pela 
segurança dos ativos de informação e comunicações que estejam sob a sua responsabilidade.  

§ 1º É condição para acesso aos ativos de informação da GOIASPREV a adesão 
formal aos termos desta PSI, mediante assinatura ou aceite de Termo de Responsabilidade.  

§ 2º Os recursos de TI disponibilizados pela GOIASPREV serão utilizados 
estritamente para propósito institucional e sendo passíveis de monitoramento.  

§ 3º É vedada a alteração, pelo usuário, da configuração do ambiente operacional 
da estação de trabalho, procedimento que só pode ser realizado por técnico qualificado da área de TI, 
diretamente na referida estação de trabalho ou automaticamente por meio da rede.  

§ 4º A área de TI fica autorizada a:  

I – desinstalar, sem aviso prévio ao usuário: 

a) todo e qualquer software sem licença de uso;  

b) qualquer programa suspeito que não seja parte das atividades da GOIASPREV e 
que não se enquadre nos critérios estabelecidos pela PSI. 

II – renomear qualquer arquivo que possa impedir que o backup seja realizado.  

§ 5º O uso das informações deverá ser feito apenas para o desempenho das 
atividades profissionais.  

§ 6º É vedado aos usuários apropriar-se de informações de forma não autorizada, a 
qualquer tempo ou finalidade. 

§ 7º É vedado a divulgação ou uso de informações contidas nos documentos físicos, 
digitais e híbridos para qualquer fim que não seja ligado as atividades da GOIASPREV. § 8º Os 
administradores dos sistemas computacionais da GOIASPREV são responsáveis pelo uso adequado 
dos recursos sob sua responsabilidade, devendo zelar pela integridade e confidencialidade dos 
sistemas e dos dados sob seus cuidados, bem como os arquivistas e servidores lotados no Setor de 
Arquivo, são responsáveis por manter a integridade, fidedignidade dos documentos físicos e acesso 
controlado aos documentos que estão sob responsabilidade. (Incluído pela Portaria nº 2090, de 01 de 
dezembro de 2022, publicada nas págs. 37 e 38 do Diário Oficial nº 23.931, de 02 de dezembro de 
2022). 

 

Capítulo IV 

Diretrizes Específicas 
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Seção I 

Da Propriedade da Informação 

 

Art. 5º As informações criadas, armazenadas, manuseadas, transportadas, 
custodiadas ou descartadas pelos agentes públicos da GOIASPREV, no exercício de suas atividades, 
são de propriedade da Autarquia, sendo protegida de acordo com as regras desta PSI e da legislação 
em vigor.  

Art. 6º Na cessão de bases de dados nominais, informação custodiada ou de 
propriedade da GOIASPREV a terceiros, deverá ser formalizada a documentação relativa à cessão ou 
autorização de acesso às informações antes da sua disponibilização, com observância da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD –, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

 

Seção II 

Do Tratamento da Informação 

 

Art. 7º Toda informação gerada, adquirida, utilizada, armazenada, custodiada, 
transportada ou descartada pela GOIASPREV será classificada e protegida, quanto aos aspectos de 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, em conformidade com a legislação vigente.  

§ 1º Para realização da classificação e do tratamento da informação serão 
observados:  

I – o valor; 

II – os requisitos legais aplicáveis;  

III – a sensibilidade;  

IV – a finalidade; e  

V – a criticidade da informação para a GOIASPREV.  

§ 2º As informações classificadas conforme a legislação vigente, produzida, 
armazenada e transportada em meios eletrônicos, utilizará criptografia compatível com o grau de 
sigilo, em especial as informações de autenticação dos usuários das aplicações.  

Art. 8º Toda informação institucional eletrônica será:  

I – armazenada nos servidores de arquivo e bases de dados, sob gestão e 
administração da área de TI e/ou do órgão estadual responsável pela gestão de tecnologia da 
informação;  

II – preservada por meio de cópia de segurança, sob administração da área de TI 
e/ou do órgão estadual responsável pela gestão de tecnologia da informação; 
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 III – mantida em local que a proteja adequadamente e garanta sua recuperação em 
caso de perda da informação original. 

 

Seção III 

Gestão de Incidentes de Segurança da Informação e Rede 

 

Art. 9º Compete à área de TI a responsabilidade pela infraestrutura necessária para 
fins de registro e resposta aos incidentes de segurança da informação no âmbito da rede corporativa. 

§ 1º Os agentes públicos da GOIASPREV deverão notificar a área de TI sobre 
qualquer observação ou suspeita de fragilidade de segurança em sistemas ou serviços, a fim de que 
sejam adotadas as providências necessárias para sanar a causa.  

§ 2º A solução de contorno aplicada para minimizar a ocorrência de incidente de 
segurança será temporária, devendo ser imediatamente submetida ao diretor da área para definição 
da solução definitiva a ser implementada. 

 

Seção IV 

Gestão de Recursos de TI 

 

Art. 10. O uso dos recursos de TI disponibilizados pela GOIASPREV é passível de 
monitoramento e auditoria, devendo ser implementados e mantidos, sempre que possível, 
mecanismos que permitam a sua rastreabilidade.  

Art. 11. Os recursos de TI da GOIASPREV:  

I – serão inventariados e/ou protegidos;  

II – sendo bens móveis, deverão ter identificação de propriedade e custódia; 

III – deverão ter sua entrada e saída nas dependências da GOIASPREV, 
previamente, autorizadas e registradas por autoridade competente;  

IV – serão passíveis de monitoramento e terão o seu uso investigado quando houver 
indícios de quebra de segurança, por meio de mecanismos que permitam a rastreabilidade do uso 
desses ativos.  

§ 1º Durante todo o ciclo de vida de um ativo de informação, sua manipulação e 
uso observarão medidas especiais de segurança compatíveis com seu grau de sigilo e em 
conformidade com a legislação vigente e normas complementares adotadas pela GOIASPREV.  

§ 2º O termo de uso, guarda e conservação para deferimento da custódia será 
firmado pelo agente público que utilizará o equipamento de TI.  
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§ 3º Quaisquer movimentações de equipamentos de TI devem ser comunicadas por 
escrito à unidade administrativa responsável pelo controle de bens da GOIASPREV e à área de TI.  

§ 4º Os equipamentos de uso pessoal somente poderão ser utilizados no âmbito da 
GOIASPREV mediante autorização prévia da área de TI. 

§ 5º Excepcionalmente poderá ser conferida a condição de administrador da 
máquina aos usuários das estações de trabalho, por meio de prévia solicitação, por escrito, da 
respectiva chefia, contendo a justificativa para a excepcionalidade, devendo à área de TI deliberar 
sobre o pedido.  

 

Seção V 

Controle de Acesso e Uso de Senhas 

 

Art. 12. O controle de acesso e uso de senhas visa contribuir para a garantia da 
integridade, disponibilidade, confidencialidade e autenticidade das informações.  

Art. 13. O usuário que utilizar os recursos de TI terá uma conta de acesso, única e 
intransferível, cuja concessão de acesso será efetuada pela área de TI.  

§ 1º A área de TI determinará um padrão a ser seguido quanto a definição de senha, 
incluindo número mínimo de caracteres, utilização de caracteres alfanuméricos e símbolos, a 
proibição de repetição de senhas anteriores, a quantidade permitida de tentativas e o tempo de 
duração, além de outras medidas que visem ao aumento da privacidade da senha. 

§ 2º Sempre que houver mudanças nas atribuições de determinado colaborador ou 
agente público da GOIASPREV, será de responsabilidade da chefia imediata solicitar a adequação 
imediata dos privilégios de acesso às informações e dos recursos de TI.  

§ 3º No caso de desvinculação temporária ou definitiva do agente público, o acesso 
aos recursos de TI será bloqueado.  

§ 4º As condições para concessão de acesso serão regulamentadas em norma 
complementar.  

 

Seção VI 

Acesso à Internet 

 

Art. 14. O acesso à internet no ambiente de trabalho da GOIASPREV está 
condicionado às necessidades dos agentes públicos no exercício de suas atribuições.  

§ 1º Constitui utilização indevida do serviço de internet: 
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 I – acesso a páginas com conteúdo que envolva pornografia, racismo ou 
preconceitos de quaisquer naturezas, jogos ou outros notadamente fora do contexto do trabalho;  

II – obter arquivos (download) que não estejam relacionados com suas atividades, 
incluindo vídeos, jogos e programas de qualquer tipo.  

§ 2º O acesso à internet pela rede Wi-Fi da GOIASPREV somente será permitido 
aos usuários devidamente autorizados e identificados, mediante assinatura do Termo de 
Responsabilidade e aceite das regras nele contida.  

Art. 15. A área de TI promoverá ações voltadas para a realização do monitoramento 
da utilização dos serviços de rede e acesso à internet.  

§ 1º Quando identificado o uso indevido dos serviços de rede e acesso à internet, a 
área de TI efetuará:  

I – bloqueio temporário da estação de trabalho que esteja realizando atividade que 
coloque em risco a segurança da rede, até que seja verificada a situação e descartada qualquer hipótese 
de dano à infraestrutura tecnológica da GOIASPREV;  

II – interrupção do acesso às impressoras e copiadoras que estejam 
imprimindo/copiando documentos particulares ou alheios às rotinas inerentes à administração 
pública;  

III – outras medidas necessárias à manutenção da segurança das informações.  

§ 2º Na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I a III § 1º deste artigo, a área 
de TI deverá formalizar relatório do fato ocorrido e remeter ao respectivo chefe imediato do usuário 
para conhecimento.  

 

Seção VII 

Uso de correio eletrônico (e-mail) 

 

Art. 16. O serviço de correio eletrônico da GOIASPREV, sob gestão do órgão 
estadual gestor de tecnologia da informação, constitui instrumento de trabalho destinado à troca de 
mensagens e arquivos relacionados às atividades desempenhadas pela GOIASPREV.  

§ 1º As regras de acesso e utilização devem atender às orientações desta PSI e 
demais orientações e diretrizes do órgão estadual gestor de tecnologia da informação.  

§ 2º Para troca de informações sigilosas por e-mail deverão ser adotadas medidas 
adicionais. 

§ 3º Constitui utilização indevida do serviço de correio eletrônico: 

 I – a tentativa de acesso não autorizado a equipamentos que armazenam mensagens 
ou a caixas postais de terceiros;  
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II – a utilização das listas públicas do caderno de endereços do serviço de correio 
eletrônico para distribuição de mensagens que não sejam de estrito interesse funcional;  

III – o redirecionamento automático das mensagens recebidas por meio do serviço 
de correio eletrônico da GOIASPREV para correios de provedores externos.  

§ 4º É desaconselhável a abertura de mensagens de procedência desconhecida 
contendo links e/ou anexos executáveis, devido ao risco de contaminação da rede por vírus e outros 
arquivos prejudiciais, sendo de inteira responsabilidade do usuário as eventuais consequências da 
inobservância desta recomendação.  

 

Seção VIII  

Serviço de Backup e Restauração  

(Incluído pela Portaria nº 2090, de 01 de dezembro de 2022, publicada nas págs. 37 e 38 do Diário 
Oficial nº 23.931, de 02 de dezembro de 2022). 

 

Art. 16-A. Serão realizados backups integrais (cópia/ espelhamento da imagem dos 
servidores/máquinas envolvidos) periódicos de todos os sistemas/serviços críticos, de modo que, em 
caso de necessidade, tais sistemas/serviços possam ser recuperados.  

§ 1º A estratégia de backup adotada é classificada da seguinte forma:  

I - Backup Completo (full): quando todos os dados são salvos;  

II - Backup Incremental/Cumulativo: quando os dados modificados ou criados entre 
o último backup são salvos.  

§ 2º O Backup de Arquivos deverá ser feito por meio do Windows Server Backup, 
nativo no Windows Server, diariamente, de forma incremental e mensal, de forma completo, devendo 
ser replicados na Cloud do Estado de Goiás.  

§ 3º O Backup da Base de Dados será realizado a cada duas horas de forma 
incremental e diariamente de forma completa. 

§ 4º Os Backups dos Logs de transações da Base de Dados serão efetuados a cada 
meia hora.  

§ 5º Para o Backup da Base e o Backups dos Logs deverão ser utilizadas as 
ferramentas: SQL Server Integration Services e Apache Airflow.  

§ 6º O Backup das Máquinas Virtuais - VMs serão realizados semanalmente em 
diferentes servidores locais por meio do Windows Server Backup, nativo no Windows Server.  

§ 7º Todos os backups devem ser replicados na Cloud do Estado de Goiás, onde 
serão criptografados.  

Art. 16-B. A estratégia de restauração dos arquivos é classificada da seguinte forma:  
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I - Restore Granular - Processo de restauração específica de arquivos ou pastas;  

II - Restore Completo - Processo de restauração caso seja preciso um restore 
completo da máquina.  

§ 1º O tempo para recuperação de Arquivos deverá ser proporcional ao volume de 
dados necessários para o restore, devendo ser solicitado ao órgão central de tecnologia do Estado de 
Goiás, via sistema.  

§ 2º. O tempo para recuperação da Base de Dados, VMs e logs deverá ser 
proporcional ao volume de dados necessários para o restore, devendo ser realizado pelo núcleo de 
infraestrutura da área de TI desta Autarquia.  

§ 11. Todas as cópias de segurança serão guardadas em local seguro, bem como o 
seu acesso (físico e lógico) ficará restrito à equipe técnica responsável por esse procedimento.  

 

Seção IX 

Uso das impressoras 

(Incluído pela Portaria nº 2090, de 01 de dezembro de 2022, publicada nas págs. 37 e 38 do Diário 
Oficial nº 23.931, de 02 de dezembro de 2022). 

 

Art. 16-C. O serviço de impressoras (impressões, cópias e digitalizações) será 
disponibilizado apenas aos colaboradores da GOIASPREV, sendo os respectivos recursos limitados 
e controlados por demonstrativo, devendo obedecer às disposições desta PSI.  

§ 1º A utilização dos serviços de impressão deverá ser restrita às atividades 
profissionais dos colaboradores.  

§ 2º As impressões devem ser efetuadas com moderação, apenas quando necessário, 
devendo o colaborador optar por efetuar leitura, análise e criação de documentos sempre na forma 
eletrônica, fazendo uso dos equipamentos tecnológicos.  

§ 3º As informações sobre o usuário, número de páginas e documentos, assim como 
data e hora da impressão, são registradas e mantidas pela área de TI para controle e auditoria, por 
meio da ferramenta PaperCut. 

 

Capítulo V 

Dos Deveres 

 

Art. 17. São deveres da unidade administrativa da GOIASPREV responsável pela 
gestão e desenvolvimento de pessoas:  

I – promover ações de conscientização sobre a PSI;  
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II – comunicar à área de TI o ingresso, a ausência ou desligamento de agentes 
públicos lotados na GOIASPREV para as devidas providências quanto ao controle de acesso aos 
sistemas de informação;  

III – realizar a coleta de assinatura no Termo de Responsabilidade pelos agentes 
públicos lotados na GOIASPREV, devendo ser anexado ao respectivo dossiê;  

IV – coordenar as atividades de treinamento para capacitação dos agentes públicos 
lotados na GOIASPREV, a fim de implementar e manter a PSI.  

Art. 18. São deveres dos usuários:  

I – conhecer, respeitar e cumprir a PSI; 

II – assinar e/ou aceitar o Termo de Responsabilidade para utilização dos sistemas 
de informação;  

III – manter, em caráter permanente, o bom uso e o sigilo dos ativos de informações, 
mesmo após seu desligamento ou término de prestação de serviços à GOIASPREV;  

IV – zelar pelo bom uso dos ativos de informações de acordo com esta PSI e com 
as normas gerais correlatas;  

V – utilizar as informações exclusivamente para os propósitos da GOIASPREV;  

VI – informar imediatamente a área de TI qualquer incidente ou violação de 
segurança;  

VII – manter nas unidades de armazenamento de rede apenas arquivos que estejam 
estritamente relacionados às atividades desempenhadas pela GOIASPREV, sendo vedada a gravação 
de arquivos de músicas, fotos, vídeos e outros, que não atendam às finalidades institucionais;  

VIII – armazenar todos os arquivos relativos à GOIASPREV no servidor de 
arquivos da Autarquia; 

 IX – transportar, em viagens a trabalho, as estações portáteis pertencentes à 
GOIASPREV como bagagem pessoal, zelando pela preservação e resguardo dos equipamentos de 
quaisquer danos; 

X – manter em sigilo a senha de uso pessoal, sendo vedado sua transferência, 
empréstimo ou liberação a terceiros.  

Art. 19. São deveres da área de TI:  

I – definir, implementar e revisar os controles de acessos aos recursos de tecnologia 
da informação;  

II – identificar os riscos inerentes e residuais de segurança de tecnologia da 
informação;  

III – avaliar os procedimentos de segurança de tecnologia da informação, analisar 
os seus resultados e discutir as melhorias necessárias em relação a eles;  
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IV – definir soluções de segurança de tecnologia da informação antes da 
implementação e durante a manutenção;  

V – colaborar com a área responsável pela gestão e desenvolvimento de pessoas nas 
atividades de treinamento para capacitação dos agentes públicos lotados na GOIASPREV, a fim de 
implementar e manter a PSI;  

VI – desenvolver, implementar e manter planos de continuidade de TI, que visem 
garantir as operações em casos de desastre e indisponibilidade dos sistemas de informação;  

VII – programar, executar e gerenciar as rotinas de backups;  

VIII – monitorar o uso da web;  

IX – gerir os ativos de informação da GOIASPREV;  

X – gerir a infraestrutura de hardware e software necessária à prestação dos serviços 
de acesso à rede interna e à internet.  

Art. 20. À Diretoria Executiva compete:  

I – apoiar a implantação e gestão da segurança da informação, de acordo com o que 
prescreve a norma NBR ISO/IEC 27002:2013;  

II – viabilizar os recursos necessários às adequações e às implantações de 
mecanismos de proteção, visando garantir as diretrizes e normas desta PSI, respeitadas as condições 
técnicas, orçamentárias, financeiras e o princípio da oportunidade.  

Art. 21. É dever da unidade administrativa responsável pelo arquivo e protocolo 
garantir a integridade, a autenticidade, a disponibilidade e a confidencialidade dos documentos e 
processos físicos, digitais e híbridos, produzidos ou recebidos pela GOIASPREV.  

 

Capítulo VI 

Da Comissão Permanente de Avaliação de Informações 

 

Art. 22. A GOIASPREV poderá instituir Comissão Permanente de Avaliação de 
Informações, com os seguintes deveres:  

I – opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de 
classificação em qualquer grau de sigilo;  

II – assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente 
superior quanto à classificação, desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo;  

III – propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os 
documentos para a guarda permanente;  
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IV – subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e 
documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na internet. 

 

Capítulo VII 

Do Comitê Gestor de Segurança da Informação 

 

Art. 23. A GOIASPREV poderá instituir o Comitê Gestor de Segurança da 
Informação, que deverá: 

I – analisar, definir, coordenar, executar e avaliar ações de segurança da informação 
relativas aos dados em consonância com os objetivos estabelecidos nesta PSI e na legislação que rege 
a matéria; 

II – implementar ações para a manutenção e a melhoria da gestão da segurança da 
informação.  

 

Capítulo VIII 

Das Disposições Finais 

 

Art. 24. A PSI deverá ser revisada e atualizada periodicamente, no máximo a cada 
03 (três) anos ou quando ocorrerem fatos relevantes que exijam a revisão imediata.  

Art. 25. O usuário que fizer uso de forma indevida ou não autorizada das 
informações e dos recursos de TI, bem como agir em desacordo com os termos desta Portaria, fica 
sujeito à aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.  

Art. 26. A GOIASPREV efetuará palestras, seminários, treinamentos e outras 
atividades com vistas a conscientizar e orientar o usuário sobre a importância do cumprimento das 
disposições desta PSI.  

Art. 27. As unidades administrativas da GOIASPREV terão o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias para promoverem as adequações necessárias ao cumprimento desta PSI.  

Art. 28. Esta Política de Segurança da Informação entra em vigor na data de sua 
publicação. 

(D.O. de 28-09-2021) 

(D.O. de 02-12-2022) 


